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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EDITAL Nº 016/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal nº 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para 
esta Prefeitura Municipal de Teresópolis – Fundo Municipal de Assistência Social, abaixo discriminados:

Banco do Brasil S/A - Conta Data Conta Corrente Valor

REFORCO UNIAO-MUN COVID19 17/08 63257-0 R$ 33.057,57

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS
Em, 18 de agosto de 2020

Marcos Ferreira dos Santos Jaron
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA Nº 002, de 13 de julho de 2020, que normatiza 
procedimentos para encerramento do calendário da EJA 
no período de suspensão das aulas devido a pandemia de 
COVID-19 no âmbito da Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Teresópolis.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e

CONSIDERANDO a previsão do art. 30, VI, caput do art. 205, art. 208, I, IV, VII e art. 211 §2º da 
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
emergência em Saúde Pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 
novo Coronavírus;

CONSIDERANDO os decretos municipais do ano de 2020, que dispõem sobre ações para o 
enfrentamento da emergência de saúde pública no município de Teresópolis, estando, entre elas, a 
suspensão das atividades escolares desde 16 de março de 2020;

CONSIDERANDO a Medida Provisória Nº 934, de 01 de abril de 2020, que estabelece normas 
excepcionais para o ano letivo da educação básica e do ensino superior decorrentes das medidas para 
enfrentamento da situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 
de 2020;

CONSIDERANDO Parecer CNE/CEB Nº 05/97, que indica não ser apenas os limites da sala de aula 
propriamente dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar;

CONSIDERANDO que o Plano de Ação 1.0 da Secretaria Municipal de Educação, oriundo da 
necessidade de isolamento social para o enfrentamento à COVID-19, adotado pelas unidades escolares 
municipais que atendem da Educação Infantil à EJA;

CONSIDERANDO o Parecer CNE/CEB Nº 05/2020, que dispõe sobre Reorganização do Calendário 
Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais em todas as etapas de ensino para 
fins de cumprimento da carga horária mínima anual em razão da Pandemia da COVID-19; 

CONSIDERANDO a Deliberação CME n. 22/2020 que dispõe sobre a validação das atividades não 
presenciais no cômputo da carga horária mínima obrigatória na reorganização dos calendários letivos das 
unidades escolares vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino.

RESOLVE

Art. 1º - Considerar o Plano de Ação 1.0 para validar a carga horária realizada no primeiro semestre de 
2020 da EJA, a fim de viabilizar minimamente a execução do calendário escolar deste semestre e, ao 
mesmo tempo, permitir que seja mantida a trajetória escolar dos estudantes para avançarem em seus 
estudos.

§ 1º - A operacionalização do Plano de Ação 1.0 deverá ser acompanhada, monitorada e avaliada por 
técnicos da SME, diretores, orientadores e professores da Rede Municipal.

§ 2º - A Equipe Diretiva deve estabelecer, o modo de comunicação com o estudante, se maior de idade, 
ou pai/mãe ou responsável, se menor de idade, a fim de garantir o envio e recebimento das Atividades 
Pedagógicas e Avaliações, a serem realizadas pelo estudante no período de suspensão das aulas 
presenciais e também a matrícula na etapa posterior ao qual o estudante será encaminhado.

§ 3º - Compete a equipe diretiva e a Secretaria Municipal de Educação viabilizar a matrícula dos alunos 
que serão certificados na V etapa e para os maiores de 18 anos que ingressarão no Ensino Médio.

Art. 2º - As escolas serão responsáveis pela elaboração das avaliações e trabalhos digitais e impressos a 
serem enviados aos estudantes.

Art. 3º - Compete a equipe gestora, em relação ao encerramento do semestre letivo da EJA: 

I- Administrar e orientar sua equipe, os alunos e os pais e/ou responsáveis;
II- Promover reuniões virtuais com sua equipe;
III- Solicitar aos docentes as atividades escolares e as avaliações que deverão ser enviadas aos estudantes 

ou famílias, apontando:
a) Os objetivos de aprendizagem da BNCC relacionados ao respectivo currículo escolar e/ou proposta 

pedagógica que se pretende atingir;
b) A estimativa de carga horária equivalente para o atingimento deste objetivo de aprendizagem 

considerando as formas de interação previstas;

IV- Imprimir as avaliações e atividades propostas, para estudantes que não possuem acesso on-line; 
V - Produzir trabalho integrado de Arte, Educação Física e Informática a ser realizado pelos alunos para 

composição da carga horária das oficinas nos anos finais;
VI- Acompanhar o acesso e a devolução das Atividades Pedagógicas não presenciais 

realizadas pelos estudantes e garantir o processo avaliativo a ser realizado pelos docentes; 
VII- Fazer o registro de frequência dos estudantes a partir da participação dos mesmos, de acordo com 
orientações da Supervisão Escolar;

VIII- Fazer a ata de resultados finais dos alunos, assinando-a para validação e arquivando-a para ser 
assinada posteriormente pelos docentes;

IX- Fazer as matrículas dos alunos que ingressarão no segundo semestre de 2020;
X- Organizar as turmas para o segundo semestre de 2020.

Art. 4º - Compete ao docente, em relação ao encerramento do semestre letivo da EJA:

I – Organizar atividades com base no diagnóstico inicial, respeitando a realidade de cada turma e a matriz 
curricular da Rede Municipal alinhada a BNCC, que reforcem a aprendizagem e permitam revisões, 
preparando material específico para cada etapa com facilidade de execução e compartilhamento;
II- Indicar material de estudo específico para etapa com que atua e conteúdo complementar como filmes, 
vídeos, leituras e pesquisas de acordo com sua programação;
III- Arquivar as Atividades Pedagógicas não presenciais para fins de comprovação do cumprimento 
do currículo, da avaliação do rendimento escolar e da carga horária ao qual o estudante tem direito, e 
posterior repasse a Equipe Diretiva;
IV- Se colocar à disposição das turmas nos horários estipulados para orientar a aprendizagem dos 
estudantes durante o período de aulas de Ensino Remoto;
V- Aferir os objetos de conhecimento e as habilidades trabalhadas através da avaliação de cada componente 
curricular para os anos iniciais ou do seu componente curricular para os anos finais; 
VI- Confeccionar um cabeçalho específico para as avaliações com formato autoexplicativo, que priorizem 
habilidades que favoreçam o seu desenvolvimento e a autonomia por parte dos alunos;
VII- Repassar à equipe gestora os resultados obtidos pelos alunos na realização das atividades avaliativas.
VIII- O professor deverá apresentar um relatório de avaliação da aprendizagem, fazendo um diagnóstico do 
que foi aprendido ou não pelo aluno, orientando o trabalho para o próximo semestre letivo.
IX- Registrar a frequência do aluno de acordo com as orientações da equipe diretiva.

Art. 5º - Compete ao estudante da EJA:

I- se maior de idade, ou sob a supervisão de pai/mãe ou responsável, se menor de idade, realizar as 
Atividades Pedagógicas e as avaliações não presenciais propostas pelos docentes e devolvê-las nos 
prazos estabelecidos.
II- Manter contato com os canais digitais já criados pelas escolas para interação com os professores 
e recebimento de atividades on-line ou impressas (prioritariamente para aqueles que não possuem 
condições de acessar on-line e aqueles que se encontram no ciclo de alfabetização).

Art. 6º - Os alunos que estão em Progressão Parcial realizarão a mesma quando do retorno das aulas 
presenciais, com exceção dos alunos da IX etapa, que apresentarão um trabalho relativo ao componente 
curricular e ao ano de escolaridade da sua dependência. O trabalho terá o valor de 10 (dez) pontos e o 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO CMDCA Nº014, DE 17 DE AGOSTO DE 2020.

Dispõe sobre o registro das entidades de atendimento no CMDCA – Teresópolis.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no uso de suas competências regimentais 
e atribuições: 

RESOLVE:
 Art. 1° - TORNAR PÚBLICO retificara Renovação do Registro da Instituição “GRUPO DE APOIO A 
CRIANÇA DO CALEME”, Sob o nº 025 – CNPJ: 02.672.237/0001-44, situado à Rua Melro, nº 50 – Caleme– 
Teresópolis – RJ. A Renovação do registro foi aprovada em Reunião Ordinária do CMDCA  Teresópolis no 
dia 13/08/2020. A renovação do Registro no CMDCA terá validade até13 de Agosto de 2022.
 Art. 2º - A presente Resolução entra em vigor, a partir da data de sua publicação.

Maria Eugenia Alvarez R. Frederico
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CÂMARA DE PLANEJAMENTO, LEGISLAÇÃO E NORMAS
PROCESSO Nº. 14/2020
INTERESSADO (A): SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
RELATORA: VANDA FILOMENA FIGUEIREDO RODRIGUES

PARECER CME Nº. 01 /2020

 APROVA A PORTARIA SME Nº002, DE 13 DE JULHO 
DE 2020, QUE NORMATIZA PROCEDIMENTOS PARA 
ENCERRAMENTO DO CALENDÁRIO DA EJA NO 
PERÍODO DE SUSPENSÃO DAS AULAS DEVIDO A 
PANDEMIA DE COVID-19, NO ÂMBITO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
T E R E S Ó P O L I S .

I – HISTÓRICO
Trata o presente documento de uma proposição que visa reorganizar o calendário da modalidade 

EJA, garantindo o cumprimento da carga horária obrigatória, com a junção da carga horária presencial do 
início do ano letivo com a carga horária das atividades remotas, promovendo aferições em relação aos 
objetos de conhecimento e habilidades trabalhadas para permitir o avanço dos alunos na sua etapa escolar. 
A proposta ainda prevê assistência aos alunos, menores de idade, que ficarão impossibilitados de ingressar 
no Ensino Médio na Modalidade da EJA, mantendo o vínculo destes com suas unidades escolares através 
de aulas remotas de reforço das aprendizagens.
-  CONSIDERANDO o Ofício SME Nº 234/GS/2020, de 13/07/2020, o qual solicita apreciação e um parecer 
do Conselho Municipal de Educação acerca da referida Portaria, bem como encaminha a Proposta de 
Portaria Nº 002/2020;
- CONSIDERANDO a Deliberação CME No 18/2017, que fixa normas para o funcionamento e organização 
do ensino, no regime semipresencial noturno, na modalidade de Educação de Jovens e Adultos - EJA –da 
Rede Municipal de Ensino;
- CONSIDERANDO a previsão do art. 30, VI, caput do art. 205, art. 208, I, IV, VII e art. 211 §2º da Constituição 
da República Federativa do Brasil de 1988;

- CONSIDERANDO a Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que declara 
emergência em Saúde Pública de importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo 
novo Coronavírus;
- CONSIDERANDO os decretos municipais do ano de 2020 que dispõem sobre ações para o enfrentamento 
da emergência de saúde pública no município de Teresópolis, estando, entre elas, a suspensão das 
atividades escolares desde 16 de março de 2020;
- CONSIDERANDO a Medida Provisória Nº 934, de 01 de abril de 2020, que estabelece normas excepcionais 
para o ano letivo da educação básica e do ensino superior, decorrentes das medidas para enfrentamento da 
situação de emergência de saúde pública de que trata a Lei Nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020;
-CONSIDERANDO Parecer CNE/CEB Nº 05/97, que indica não ser apenas os limites da sala de aula 
propriamente dita que caracterizam com exclusividade a atividade escolar;
-CONSIDERANDO que o Plano de Ação 1.0 da Secretaria Municipal de Educação,oriundo da necessidade 
de isolamento social para o enfrentamento à COVID-19, adotado pelas unidades escolares municipais que 
atendem da Educação Infantil à EJA;
-CONSIDERANDO o Parecer CNE/CEB Nº 05/2020, que dispõe sobre Reorganização do Calendário 
Escolar e da possibilidade de cômputo de atividades não presenciais em todas as etapas de ensino, para 
fins de cumprimento da carga horária mínima anual em razão da Pandemia da COVID-19;
-CONSIDERANDO a Deliberação CME Nº 21/2020, que dispõe sobre a validação das atividades não 
presenciais no cômputo da carga horária mínima obrigatória, na reorganização dos calendários letivos das 
unidades escolares vinculadas ao Sistema Municipal de Ensino.

II - MÉRITO
Tendo em vista que após debate, análise e reflexão entre os Conselheiros representantes da Câmara de 
Planejamento Legislação e Normas, considerou-se vários pontos e aspectos na redação da proposta da 
PortariaSME Nº 002/2020, sendo sugeridas algumas alterações e inclusões pelos membros que compõem 
a referida Câmara. Sugestões essas que foram acatadas.
A Câmara compreendeu as especificidades próprias da modalidade da EJA, considerando as condições 
de vida e de trabalho ou não trabalho, nesse momento de pandemia do Coronavírus, dos estudantes 
adolescentes, jovens, adultos e idosos. 
Enfatizou-se a necessidade de considerar as singularidades do plano educacional da EJA. Pontuou-se que 
os estudantes que não tiverem estrutura tecnológica em suas moradias para receber e enviar as atividades 
de Ensino Remoto, de forma on-line,receberiam as mesmas atividades de forma impressa, conforme 
previsto no Plano de Ação 1.0 da Rede Pública Municipal de Ensino. 
Colocou-se ainda que para evitar a evasão dos estudantes da EJA, as medidas previstas na Proposta de 
Portaria SME Nº 002/2020visam reforçar os laços sociais e de auxílio, bem como incentivar a continuação 
dos estudos, mesmo que de forma remota, até o retorno das aulas.
A Proposta de Portaria SME Nº 002/2020reorganiza o calendário da modalidade da EJA, de forma que 
nenhum aluno seja prejudicado.
É de ciência de todos os desafios impostos pela pandemia. No entanto, é necessário pensarmos e 
estabelecermos as melhores estratégias possíveis, garantindo o acesso à Educação e o direito à vida, 
concomitantemente.

III - VOTO DA RELATORA
Mediante todo o exposto, voto pela aprovação da portaria SME Nº002, de 13 de julho de 2020, que 
normatiza procedimentos para encerramento do calendário da EJA no período de suspensão das aulas 
devido à pandemia de COVID-19.

IV - CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento, Legislação e Normas aprovou, por maioria simples, a proposta de Portaria, 
sendo 3 (três) votos favoráveis (Marcia Vieira de Miranda, Vanda Filomena Figueiredo Rodrigues e Fabrine 
Mendes da Silva) e 2 (duas) abstenções (Rosangela Alves de Castro e Flávio Lopes de Oliveira. Na ocasião 
registrou-se a ausência, justificada por motivos pessoais, da conselheira Regiane Silva Oliveira.

IV - CONCLUSÃO DO PLENÁRIO
O Conselho Municipal de Educação aprova por maioria simples o presente Parecer, nos termos do Voto da 
Relatora, sendo registrados sete (07) votos favoráveis e duas (02) abstenções.

SALA DAS SESSÕES
Teresópolis, 13 de agosto de 2020.

Maria de Fátima Pereira Machado
Presidente do Conselho Municipal de Educação

Biênio 2020/2021
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aluno para ser considerado aprovado terá que obter no mínimo 05 (cinco) pontos.
Art. 7º - Os professores deverão enviar, além das Atividades Pedagógicas não presenciais, as atividades multidisciplinares que fazem parte do plano de estudo dos estudantes da EJA dos anos finais, com cômputo de 
carga horária e cunho avaliativo.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 8º - Os objetos de conhecimento e as habilidades trabalhadas serão aferidos através da avaliação de cada componente curricular;

§ 1º - Os resultados das avaliações serão registrados em relatórios para as turmas de I a III etapas. 

§ 2º - O valor da avaliação será de 10 (dez) pontos, para as turmas das IV e V etapas e para prosseguir à próxima etapa ou conseguir a certificação (no caso da V etapa) o aluno terá que conseguir no mínimo 5,0 
(cinco) pontos em cada componente.

§ 3º - O valor da avaliação será 8,0 (oito) pontos e o trabalho integrado das oficinas, realizado remotamente, terá o valor de 2,0 (dois) pontos, para as turmas de VI a IX etapas. A nota final será composta da soma da 
nota da avaliação + a nota do trabalho integrado das oficinas, realizado remotamente, e para ser considerado aprovado e prosseguir para a próxima etapa ou conseguir a certificação, no caso da IX etapa, o aluno terá 
que obter no mínimo 5,0 (cinco) pontos em cada componente curricular. 

Art. 9º- Para os alunos que se adaptaram as aulas remotas, as avaliações serão feitas através do instrumento on-line escolhido pela unidade escolar. Os demais farão através de atividades impressas com data e hora 
de entrega e recebimento estipulada pela equipe diretiva. 

Art. 10- Os alunos da IX etapa que não puderem prosseguir com os estudos devido a serem menores de idade, devido ao ingresso na EJA do Ensino Médio somente ser admitida aos maiores de 18 anos, continuarão 
matriculados na escola numa turma extensiva, a IX etapa2, para que mantenham o vínculo com a unidade escolar e continuem assistidos educacionalmente e socialmente neste período de isolamento social, a fim de 
minorar as perdas de aprendizagem decorrentes do período de tempo entre o término da EJA do Ensino Fundamental e seu ingresso no Ensino Médio;

§ 1º - Esses alunos receberão atividades de reforço dos objetos de conhecimento e habilidades trabalhadas com o intuito de garantir as aprendizagens adquiridas;

§ 2º - Essas atividades devem ser monitoradas e haverá interação com os professores, porém não haverá necessidade de cômputo de carga horária para esses alunos;

§3º - Ao final do semestre esses alunos não precisarão ser avaliados, pois sua certificação vai datar de julho de 2020.

§ 4º - Ao retorno das aulas presenciais ainda neste semestre letivo, esses alunos continuarão sendo atendidos remotamente.

Art. 11 - Para a realização do estabelecido nesta Portaria deverá ser instituída uma ação pedagógica colaborativa entre toda a comunidade escolar no desenvolvimento de atividades e avaliações que vão além das 
rotinas estabelecidas no cotidiano da escola.

Art. 12 - Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do setor competente.

 Art. 13- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ÁLVARO CHRISPINO
 Secretário Municipal de Educação

ANEXO 1:

CALENDÁRIO EJA – 2020
1º SEMESTRE – PERÍODO DE PANDEMIA COVID-19

ATENDIMENTO PRESENCIAL E REMOTO

ESCOLA MAÇON LINO OROÑA LEMA/ ANOS INICIAIS

Mês Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Total 

Número de dias letivos no mês 10 dias 10 dias 16 dias 20 dias 21 dias 22 dias 99 dias letivos

Carga horária 30h
PRESENCIAIS

30h
PRESENCIAIS

48h
REMOTAS

60h
REMOTAS

63h
REMOTAS

66h
REMOTAS

297 HORAS
+

03 HORAS DE TRABALHOS DE COMPLEMENTAÇÃO

Total  300 HORAS

Encerramento das aulas do 1º semestre em 31 de julho

CENTRO EDUCACIONAL ROGER MALHARDES/ ANOS FINAIS

Mês Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Total

Número de dias letivos
No mês 10 dias 10 dias 16 dias 20 dias 21 dias 22 dias 99 dias

Dias trabalhados com aula
Presencial ou remota

10 dias
(Aulas presenciais)

08
(Aulas presenciais)

13
(Aulas remotas)

16
(Aulas 

remotas)

16
(Aulas remotas)

18
(Aulas remotas) -

Carga horária
Aulas

30h
+

25h
Trabalho multidisciplinar

24h
+

12,5
Trabalho 

multidisciplinar

39h 48h 48h

54h
+

62,5
Trabalho 

multidisciplinar

243h
+

                103 h 
(Trabalho 

multidisciplinar)
 346h

Dias trabalhados com oficinas ou trabalho 
remoto 0

02
(Oficinas realizadas 
presencialmente)

03
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por trabalho 

remoto)

04
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por trabalho 

remoto)

03
(Oficinas a serem 

realizadas por 
trabalho remoto)

03
(Oficinas a serem 

realizadas por 
trabalho remoto)

+ + -

Dias livres 0 0 0 0 02 01 -

Carga horária
Oficinas 0 6h 9h 12h 15h 12h

6h + 48h (trabalho 
remoto)

 54h

Total 400 horas

Encerramento das aulas do 1º semestre em 31 de julho

CENTRO EDUCACIONAL BEATRIZ SILVA/ANOS FINAIS

Mês Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Total 

Número de dias letivos
No mês 10 dias 10 dias 16 dias 20 dias 21 dias 22 dias 99 dias

Dias trabalhados com aula
Presencial ou remota 10 dias

(Aulas presenciais)

08
(Aulas 

presenciais)

13
(Aulas 

remotas)

16
(Aulas 

remotas)

17
 (Aulas 

remotas)

17
(Aulas 

remotas)
-
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Carga horária
Aulas

30h
+

25h
Trabalho 

multidisciplinar

24h
+

12,5
Trabalho 

multidisciplinar

39h 48h 51h 51h

243h
+

                  103 h 
(Trabalho multidisciplinar)

                  346h

Dias trabalhados com oficinas ou trabalho remoto 0

02
(Oficinas 

realizadas 
presencialmente)

02
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por 

trabalho 
remoto)

04
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por 

trabalho 
remoto)

03
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por 

trabalho 
remoto)

03
(Oficinas 
a serem 

realizadas 
por 

trabalho 
remoto)

+ + -

Dias livres 0 0 0 0 01 02 -

Carga horária
Oficinas 0 6h 6h 12h 12h 15h 6h + 48h (trabalho remoto)

 54h

Total 400 horas

Encerramento das aulas do 1º semestre em 31 de julho

ANEXO 2

QUANTITATIVO DE ALUNOS MENORES DE IDADE CURSANDO A IX ETAPA

LISTAGEM DE ESTUDANTES MENORES DE 18 ANOS

ALUNO DATA DE NASCIMENTO

1. Ana Beatriz da Rocha Correa 27/09/2002

2. Ana Júlia Ramos Soares 28/12/2003

3. Christoffer da Silva Moraes 18/01/2003

4. DuaneIzidoro Romão do Nascimento 28/05/2003

5. Elaine da Silva 08/07/2003

6. Geovana da Rosa Rodrigues Hilario 16/09/2004

7. Geovana da Silva Sant’Ana da Cunha Eça 18/04/2004

8. Gustavo de Lima 07/01/2004

9. João Victor Rosa Costa 07/03/2004

10. Jorge Eduardo Moreira da Silva 13/01/2003

11. Juan dos Santos Costa 29/06/2003

12. Lucas Vinicius da Silva Silveira 27/02/2003

13. Rafael Ângelo Gomes de Oliveira 23/11/2002

14. Ramon da Conceição Pimentel 20/03/2003

15. Yuri Corrêa Ferreira da Silva 21/11/2003

16. Ana Carolina Lima dos Santos 22/02/2003

17. Flavio Quintanilha da Silva 20/03/2004

18. Fernanda Nepomuceno da Costa 12/09/2003

19. Gabriel de Souza Medeiros Martinho 17/05/2004

20. Gabriel Rezende de Paula 10/12/2004

21. Gustavo de Siqueira de Souza 27/02/2003

22. João Pedro da Silva Rocha 07/10/2004

23. Kauã Martins Branco 30/04/2004

24. Luiza da Silva Nogueira de Souza 23/11/2003

25. Maria Eduarda de Oliveira Barboza 13/04/2004

26. Matheus Alves Peixoto 26/06/2003

27. Nicolas Duarte de Oliveira 25/02/2003

28. Ryan Araújo de Souza 11/01/2004

29. Vinícius Gomes Nunes da Silva 31/03/2003

LISTAGEM DE ESTUDANTES MENORES DE 18 ANOS

CENTRO EDUCACIONAL ROGER MALHARDES

ALUNO DATA DE NASCIMENTO

1. Anderson Constantino dos Santos 23/09/2002

2. Beatriz Dias Alves 10/06/2003

3. Brenda dos Santos Carreiro da Silva 04/05/2003

4. Daiane Rodrigues Domingos de Oliveira 27/08/2004

5. Daniela Rezende Ferreira 03/04/2003

6. Douglas Galieta Afonso da Silva 22/05/2003

7. João Pedro Mendes Albernaz Dias 03/01/2004

8. Juraci Cristina Oliveira Carvalho 05/03/2003

9. Kamiye Vitória de Oliveira Silva 27/07/2003

10. Kevyny Victorio Andrade de Oliveira 17/09/2003

11. Leonan Souza Machado 10/11/2003

12. Leonardo de Oliveira 22/04/2003

13. Lívia Barcelos Martins 13/09/2002

14. Luciane Canto da Costa 20/08/2002

15. Luiz Otávio Pereira da Silva 14/04/2004

16. Manoela Carvalho Ramos 27/08/2003

17. Marcos Vinicios Silvestre Muniz 31/01/2003

18. Marcos Vinicius Rodrigues Alves 20/10/2003

19. Matheus Marques do Amaral 15/06/2004
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20. Priscila Moreira da Cunha Neves 22/04/2003

21. Renan Andrade Almeida 12/03/2003

22. Shayane Correa de Menezes 16/10/2002

23. Tatiana da Silva Cenção 14/07/2003

24. Thamires Monteiro Bonckorny 24/10/2003

25. Thayane Azevedo dos Santos 10/10/2003

26. Victória Maria Baptista Correa 28/04/2003

27. Vitória dos Santos Carreiro da Silva 04/05/2003

28. Wendel de Aquino Xavier Ferreira 27/08/2003

29. Yasmin de Oliveira Santos 11/08/2002
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL N.º 139/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para 
esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 17/08/20 16963-3 R$         1.836,03

BRASIL S/A IMP MINERAL 17/08/20 74005-5 R$         3.145,96

BRASIL S/A SIMPLES NACIONAL 17/08/20 43291-1 R$         3.124,77

CEF SALÁRIO EDUCAÇÃO 17/08/20 672001-3 R$     918.743,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 17 de Agosto de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2

EDITAL N.º 140/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindicatos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a liberação de recursos financeiros para 
esta Prefeitura Municipal de Teresópolis, abaixo discriminados:

CONTA Data Conta Corrente Valor

BRADESCO S/A MULTAS 18/08/20 16963-3 R$         1.601,76

BRASIL S/A FUNDEB 18/08/20 52342-9 R$   3.390.758,25

BRASIL S/A SIMPLES NACIONAL 18/08/20 43291-1 R$        24.172,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESÓPOLIS

Em, 18 de Agosto de 2020.

Fabiano Claussen Latini
Secretário Municipal de Fazenda

Mat: 4.17467-2
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